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Dispõe sobre a produção e comercialização de energia de fontes incentivadas e 
renováveis e altera as leis 10.848 e o decreto 5.163/2008.

Artigo 2º. Os concessionários, permissionários e autorizados de serviços
públicos de distribuição de energia elétrica do SIN deverão garantir a compra da 

totalidade de energia elétrica produzida por agentes geradoresa partir de 
fontes incentivadas.

Artigo 3º. Fontes: PCHs, Biomassa em geral, Eólica, Solar, Oceânica

Artigo 4º. Preço Fixo: k x PLD máximo
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Artigo 5º. Os agentes geradores devem estabelecer a consideração de sua
interligação e comercialização de energia produzida.
V - Todos os contratos serão estabelecidos por20 anosa contar da data
prevista para sua entrada em operação conforme estabelecido no artigo 5º.

Artigo 6º. Os agentes geradores terão assegurada a conexão de mínimo custo
nos sistemas de distribuição e transmissão do sistema elétrico.

Artigo 9º. Eventuais benefícios decorrentes de comercialização de autorizações de 
emissões decorrentes dos acordos internacionais de combate às mudanças 
climáticas são propriedade do empreendedor.
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